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Resolução 132/2021 - OS-CONSUP/IFBAIANO, DE 14 DE MAIO DE 2021

O PRESIDENTE DO CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO, no uso das suas

atribuições legais previstas nos ar gos 4º e 5º, do Regimento do Conselho Superior, considerando:

- o processo eletrônico SUAP nº 23327.250915.2020-39;

- o o cio 8/2021 - RET-PROPES/RET-GAB/RET/IFBAIANO, e

- o despacho: #177680.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar, ad referendum, a alteração do Regimento do Comitê de É ca na Pesquisa com Seres Humanos no âmbito do Ins tuto Federal de

Educação, Ciência e Tecnologia Baiano - CEP/IF Baiano ( Resolução nº 70/2020 - OS-CONSUP/IFBAIANO):

I -  o art. 7° passa a vigorar, com alteração no inciso I, na forma seguinte:

Art.7º....................................................................................................................................................................................................................................................

I - analisar protocolos de pesquisa envolvendo seres humanos, emi ndo parecer consubstanciado jus ficado devidamente, sempre orientado,

dentre outros, pelos princípios da impessoalidade, transparência, razoabilidade, proporcionalidade e eficiência, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de acordo

com as Resoluções CNS/MS n°466/12 e n° 510/16; e Norma Operacional 001/2013, evitando redundâncias que resultem em morosidade na análise".

II -  o art. 11 passa a vigorar, com alteração no §3°, na forma seguinte: 

"Art.11...................................................................................................................................................................................................................................................

§3° - O quórum para deliberações deve ser de mais de 50% dos membros (mínimo 50%+1).

                        Art. 2º   Esta Resolução entra em vigor nesta data.

AÉCIO JOSÉ ARAÚJO PASSOS DUARTE

Presidente
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